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INDICACÃO

-

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCElENTíSSIMONELSON JOSÉ TURECK - PREFEITOMUNICIPAL,sugerindo

que sejam implantados cursos supletivos e profissionalizantes no CENSE - Centro de

Sócio Educação, como por exemplo, cursos de computação, artesanato, aulas de

xadrez, entre outros.

JUSTIFICATIVA:

Esta proposição se faz pertinente considerando que os jovens infratores, na

maioria das vezes, se encontram em situação subumanas, e que quando saem do

período de recuperação acabam não se ressocializando. Através da implantação de
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cursos supletivos e profissionalizantes eles sentir-se-ão aptos a procurar melhores

condições de vida junto à sociedade.

Podem ser ministrados cursos de xadrez, bem como atendimento médico,

odontológico, psicológico e psiquiátrico no próprio loca, com o intuito de oferecer

assistência permanente aos menores.

Além disso, podem ser implantados cursos de computação e artesanato,

prevendo a geração de emprego e renda. Os materiais produzidos pelos jovens

poderão ser oferecidos às empresas interessadas, sendo que 70% (setenta por cento)

da renda pode ser destinada à caderneta de poupança em nome do adolescente e o

restante entregue aos pais. _
Desta forma, estaremos criando mecanismos de réssocialização educacional

dentro do CENSE, garantindo a defesa dos direitos de crianças, adoles.centese jovens,
nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente. '

SALA DAS SESSÕES, em 20 de maio de 2008.

Dr.

Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rij
( ) Rejeitada, nesta SeSsãoLegislativa (167,1,b)

( ) Já transfonnado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 241,inciso li, alínea MdM,do R.I.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151, § ~, inciso 11,alínea MeM,do RI.

w
( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art.128, §~, do RI.

~.:f!!g:?&j)~......
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

()() Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

~O=\!. /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ,...
................ . . . . . . . . . ..................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidaae e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)........ ..................... ...... ...................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)... ........... ..........

) Inconstitucional por ferir:............... ....................
) Inorgânico por ferir:............ ...... . ~..-

( ) Ilegal por ferir: ..................... .... .....

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas... '. o,. ...................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...... ..................

............... ... . ........................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ........................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~ 1. / OS' /2008.

O() favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.
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